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DECRETO Nº. 092/2011. 

 

             SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA LICITAÇÃO 
 
 
  LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 
 

DECRETA: 
 
  ARTIGO 1º - Fica Homologada Licitação Nº. 002/2011, na modalidade 
LEILÃO, para ALIENAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO CAMIONETA, CARROCERIA 
ABERTA, CABINE DUPLA, TIPO HILUX CD D4-D 4X2, MOTOR 2.5 16V 102CV, 
TURBO, ANO/MODELO 2007, DIESEL, AR-CONDICIONADO, BANCOS EM 
COURO, ESTRIBOS LATERAIS CROMADO, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
CAPOTA MARÍTIMA DE LONA, SANTO ANTÔNIO CROMADO, ALTO-
FALANTES, ANTENA, RÁDIO COM CD PLAYER, RELÓGIO DIGITAL, COR 
PRATA METÁLICA, PLACA AOS 5779, deste Município de Mirador – Paraná, em 
conformidade com o julgamento da Comissão de LICITAÇÃO 2011, designado pelo 
Decreto Nº. 0197/2010, de 15/12/2010 e pelo Leiloeiro Oficial do Município, 
designado pelo Decreto Nº. 0199/2010, de 15/12/2010, com fundamento na Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações.   
 
                     ARTIGO 2º - Fica Adjudicado o objeto da Licitação em epigrafe a 
favor da Pessoa Física: REGIANE RODRIGUES BRAGA, CPF Nº. 856.228.269-34, 
RG Nº. 5.736.660-5 SSSP/PR, residente na Rua Senador Souza Naves, 1146, na 
cidade de Paranavaí – Paraná, sendo o valor de sua proposta de R$ 61.500,00 
(sessenta e um mil e quinhentos reais). 
 
                    ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 07 
(sete) dias do mês de abril de 2011.        

       
                                                                                                                                 

LUIZ WESSLER 
PREFEITO MUNICIPAL 


